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PARECER A INDICACAO DE PROJETO DE LEI N° 03/2022
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RELATORIO

Exmo. Sr. Presidente da Comissédo de Constituicdo, Justica, Educagédo, Salde, Agéo
Social e Meio Ambiente:

O Vereador que este subscreve, atendendo ao respeitavel
despacho de V.Exa., analisando a Indicacdo de Projeto de Lei n® 03/2022, de autoria
do Vereador Bolivar Gomes - PSDB, que: “Institui o Programa Farméacia Solidaria no
Municipio de Caraa”, tem a relatar o que se segue:

O projeto vem a esta Comissdo de Constituicdo, Justica, Educacdo, Salde, Agdo
Social e Meio Ambiente, para andlise, sob os &ngulos de constitucionalidade,
juridicidade e técnica legislativa, em obediéncia ao disposto no art. 73, |, do Regimento
Interno.

Trata-se de Indicagdo de Projeto de Lei n° 003/2022 de autoria do
Vereador Bolivar Gomes que institui o Programa Farmacia Solidaria no Municipio de
Caraa.

EXAME

A presente proposigéo néo possui qualquer vicio, seja de ordem legal ou constitucional,
que impega o seu regular prosseguimento.

Ante o exposto, concluimos pela viabilidade do referido projeto, pois formal e
materialmente constitucional.

CONCLUSAOQ

Em analise ao Parecer Juridico Emitido pela Doutora Procuradora
Juridica desta Casa Legislativa (Parecer Juridico n°® 09/2022), tenho que a
propositura esta em apta quanto a constitucionalidade, legalidade, juridicidade e boa
técnica legislativa, assim opino em conformidade com o parecer juridico apresentado
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Comisséo de Constituicédo, Justica, Educaczo, Satide. Acdo Social e Meio Ambiente.

Parecer a Indicacédo de Projeto Lei n° 03/2022 de autoria do Vereador Bolivar Gomes

VOTO

A Comisséo de Constituicéio, Justica, Educacéo, Satide, Agdo Social e Meio Ambiente,
por seus membros infra-assinados, apés analisar a Indicagéo de Projeto de Lei n°
03/2022, de autoria do Vereador Bolivar Gomes, que: Institui o Programa Farméacia
Solidaria no Municipio de Caraa”, em conformidade com as conclusées do relatério
exarado pelo Relator, Vereador Marlon Ramos Tedesco, opina por sua APROVACAO,
por entender que a referida proposicéo estd em consonéancia com a legislagéo vigente,
bem como atende aos interesses da Administragdo Publica Municipal.

E esse o parecer da presente Comisséo,

Sala das Comissoes, 11 de abril de 2022.

Ver. Bolivar Gomes Ver. Marlon R. Tedesco Ver. Eduardo Nogy
Presidente Relator Secretario
(<) Aprovacéo (<) Aprovagéo (s ) Aprovagéo
() Rejeicao ( ) Rejeicéo () Rejeicéo
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acima, ou seja, pela aptidéo da presente propositura dentro do campo de andlise da
presente comisséo permanente.

ISTO POSTO, sou pela constitucionalidade, juridicidade e boa
técnica legislativa, @ no mérito, pela aprovagéo da Indicagdo de Projeto de Lei n°
03/2022 de autoria do Vereador Bolivar Gomes - PSDB.

E o que tenho a manifestar.

Sala das Comissdes, 11 de abril de 2022,

v@r ,.&% oo Mo Tskono

mos Tedesco
Relator



